
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.156-B, DE 2018 
(Do Sr. Ivan Valente) 

 
Dispõe sobre o direito à informação dos estudantes perante as escolas e 
instituições de ensino; tendo parecer da Comissão de Educação, pela 
aprovação (relator: DEP. GLAUBER BRAGA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relatora: DEP. MARIA 
DO ROSÁRIO). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito à informação dos estudantes 
da educação básica e da educação superior, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 
216, § 2º e 170, inciso V, da Constituição Federal. 

Art. 2° Os estudantes da educação básica e da educação superior 
têm direito ao acesso a todas as informações produzidas ou custodiadas pela escola 
ou instituição de ensino relacionadas ao vínculo mantido com a respectiva escola ou 
instituição. 

§1º Os serviços de busca e de fornecimento das informações 
previstas no caput serão gratuitos e deverão ser franqueados aos estudantes, pais 
ou responsáveis durante todo o período em que estiver matriculado até o prazo 
mínimo de um ano após o encerramento do vínculo com a escola ou instituição de 
ensino. 

§2º O fornecimento de documentos impressos relacionados ao 
vínculo ou qualquer outra situação do estudante perante a escola ou instituição de 
ensino, como o histórico escolar, certificados de conclusão de curso, grade 
curricular, atestados, controle de frequência, certidão negativa de débito, plano de 
ensino, conteúdos programáticos, declaração de transferência, certificado para 
colação de grau, segunda chamada de prova, declaração de estágio, diplomas, não 
poderão ser objeto de cobrança. 

§3º As escolas ou instituições de ensino poderão oferecer aos 
estudantes outros serviços de impressão de diplomas, sem prejuízo do fornecimento 
do mesmo documento na forma prevista no §2º. 

Art. 3º As escolas e instituições de ensino deverão manter base de 
dados atualizada com as informações acadêmicas, financeiras, administrativas e 
contratuais produzidas em razão da prestação do serviço educacional.  

§1º Os dados previstos no caput deverão ser disponibilizados aos 
estudantes mediante pedido de acesso à informação pelo estudante ou responsável, 
no prazo de 48 horas, contado a partir da solicitação. 

§2º As escolas e instituições de ensino deverão garantir aos 
estudantes o acesso gratuito aos seus dados e informações registradas por meio de 
acesso remoto pela internet. 

§3º As informações disponibilizadas mediante acesso remoto 
poderão ser acessadas por meio de aplicativos fornecidos pela escola ou instituição 
de ensino e deverão estar em formato exportável para envio em meio eletrônico ou 
impressão pelos interessados. 
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§4º As escolas e instituições de ensino poderão encaminhar as 
informações previstas nesta lei diretamente a outra escola ou instituição de ensino 
por meio eletrônico, desde que solicitado pelo estudante, pais ou responsável.  

§5º Na promoção do acesso remoto às informações previstas nesta 
lei, o poder público priorizará a utilização de softwares livres, construídos e 
desenvolvidos de forma colaborativa. 

Art. 4º As escolas e instituições de ensino privado deverão fornecer 
documento que comprove o histórico escolar e certifique a situação do estudante 
perante o curso ao final de cada semestre ou ano escolar. 

Art. 5º No credenciamento ou recredenciamento junto ao Ministério 
da Educação, as instituições privadas de ensino superior deverão comprovar a 
adoção de política para gestão de acervo documental. 

Parágrafo único. A política de gestão de acervo documemntal 
prevista no caput deverá abranger: 

I – cronograma para a digitalização do acervo; 

II – localização do acervo; 

III – pessoa física responsável pelo acervo; 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à informação é um dos pilares básicos da democracia em 
qualquer país democrático. 

Trata-se de direito assegurado pela Constituição brasileira nos 
artigos 5°, 216, § 2º e 170, inciso V, da Constituição Federal e que permeia todo o 
sistema normativo brasileiro. 

Desde a Constituição de 1988, tivemos vários avanços na criação de 
ferramentas e mecanismos para garantir o acesso à informação em nosso país, 
tanto na perspectiva do acesso a informações pessoais como no acesso a 
informações de caráter público. 

Como exemplo, podemos destacar a Lei de Acesso a Informações, 
Lei nº 12.527, de 2011, e a Lei nº 13.460, de 2017 que coloca a obtenção de 
informações relativas à sua pessoa como direito básico do usuário de serviços 
públicos. 
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Nas relações privadas, tivemos o Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078, de 1990, que assegura ao consumidor o direito de ter informações 
adequadas e claras sobre os serviços que contrata, bem como o acesso aos 
registros e informações pessoais de sua titularidade. 

Apesar desses avanços na legislação, estudantes de todo o país 
ainda sofrem para acessar informações básicas sobre sua situação perante as 
escolas e instituições de ensino. 

Todo ano são registradas reclamações sobre a cobrança de taxas 
indevidas pelo setor privado para o fornecimento de documentação básica para 
milhares de estudantes em todo o país.1   

Mesmo no setor público, não é incomum recebermos denúncias de 
que escolas estariam cobrando indevidamente para expedir documentos que 
comprovem a situação dos estudantes perante elas.2 Mesmo quando não há 
cobrança, a burocracia e, muitas vezes, a desorganização viram obstáculos para a 
obtenção de informações essenciais para o exercício de direitos. 

Apresentamos o presente projeto de lei assegurar o direito básico 
dos estudantes a obterem informações e documentos que atestem sua situação 
perante a escola ou instituição de ensino, de forma rápida e simplificada. 

A proposta obriga as escolas e instituições de ensino a criarem base 
de dados com as informações relacionadas à situação dos estudantes, de maneira a 
viabilizar o acesso remoto pela internet ou por meio de aplicativo, permitindo aos 
interessados exportarem as informações para encaminhá-las em meio eletrônico ou 
mesmo imprimi-las. 

Deve-se destacar que a proposta não impõe aumento de gastos 
para os órgãos públicos, uma vez que as experiências recentes de informatização 
tem gerado grande economia para a administração pública, especialmente quando 
adotadas ferramentas de software livre, conforme prevê o projeto.3 

Importante ressaltar que o acesso remoto às informações pelos 
estudantes, pais ou responsáveis também contribuirá para reduzir a demanda nas 
secretarias das escolas e instituições de ensino, diminuindo os conflitos e até 
mesmo a judicialização.  

1 https://vejasp.abril.com.br/cidades/procon-faz-lista-de-universidades-com-mais-reclamacoes/ 
2 http://g1.globo.com/distrito-federal/noticia/2015/05/escola-publica-do-df-cobra-r-10-de-alunos-para-
emitir-carteira-estudantil.html 
3 http://www.uff.br/?q=noticias/31-01-2018/sei-traz-economia-agilidade-e-transparencia-aos-
processos-da-uff; http://www.integracao.gov.br/area-de-imprensa/todas-as-noticias/-
/asset_publisher/YEkzzDUSRvZi/content/sei-garante-economia-e-eficiencia-administrativa-a-
gestao?inheritRedirect=false; 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=noticia_visualizar&id_noticia=11605 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10156-B/2018 

                                                      

http://www.uff.br/?q=noticias/31-01-2018/sei-traz-economia-agilidade-e-transparencia-aos-processos-da-uff
http://www.uff.br/?q=noticias/31-01-2018/sei-traz-economia-agilidade-e-transparencia-aos-processos-da-uff
http://www.integracao.gov.br/area-de-imprensa/todas-as-noticias/-/asset_publisher/YEkzzDUSRvZi/content/sei-garante-economia-e-eficiencia-administrativa-a-gestao?inheritRedirect=false
http://www.integracao.gov.br/area-de-imprensa/todas-as-noticias/-/asset_publisher/YEkzzDUSRvZi/content/sei-garante-economia-e-eficiencia-administrativa-a-gestao?inheritRedirect=false
http://www.integracao.gov.br/area-de-imprensa/todas-as-noticias/-/asset_publisher/YEkzzDUSRvZi/content/sei-garante-economia-e-eficiencia-administrativa-a-gestao?inheritRedirect=false


5 

Por fim, a proposta traz medidas para evitar os danos causados aos 
estudantes pela constante quebra de instituições de ensino ao determinar o 
fornecimento de documentação certificando a situação do estudante perante o curso 
ao final de cada semestre ou ano escolar. Com isso, o estudante de instituição que 
eventualmente encerrar suas atividades terá condições de comprovar sua situação 
para retomar o curso em outra instituição de ensino. 

Diante da importância do tema, submetemos a presente proposta à 
aprovação dos demais colegas. 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 2018. 

 
Deputado IVAN VALENTE 

PSOL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 

PREÂMBULO 
 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
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Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
......................................................................................................................................................  

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
...................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Cultura 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:  

I - as formas de expressão;  
II - os modos de criar, fazer e viver;  
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  
§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 
e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 
princípios:  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10156-B/2018 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html


12 

I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  
I - órgãos gestores da cultura;  
II - conselhos de política cultural;  
III - conferências de cultura;  
IV - comissões intergestores;  
V - planos de cultura;  
VI - sistemas de financiamento à cultura;  
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  
VIII - programas de formação na área da cultura; e  
IX - sistemas setoriais de cultura.  
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 
governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 
sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012) 
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 
Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 
de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas 
no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo 
das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 
 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário dos serviços públicos 
da administração pública. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela 
administração pública.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do 
art. 37 da Constituição Federal.  

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  
I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou 

atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e  
II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo.  
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§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos 
prestados por particular.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público;  
II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  
III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração 

pública de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
a Advocacia Pública e a Defensoria Pública;  

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza 
civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 
pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a 
conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Pelo projeto de lei em análise, pretende seu autor assegurar o 
efetivo exercício do direito de estudantes ou seus responsáveis ao acesso às 
respectivas informações acadêmicas e contratuais mantidas pelas instituições de 
ensino em que os alunos se encontram matriculados. 

A proposição determina que as instituições de ensino: 

a) mantenham serviços gratuitos de busca e fornecimento de 
informações; 

b) não instituam cobrança sobre a emissão de documentação 
acadêmica e relativa a questões contratuais, salvo para emissão especial de 
diplomas, diferenciada em relação à emissão comum; 

c) mantenham bases de dados atualizadas sobre informações 
acadêmicas, financeiras, administrativas e contratuais; 

d) forneçam os dados solicitados, a partir de requerimento formulado 
pelos próprios estudantes ou seus responsáveis, em prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas; 

e) garantam o acesso aos dados por meio da internet, utilizando 
aplicativos por elas fornecidos, em formato exportável para envio por meio eletrônico 
e impressão pelo interessado; 

f) encaminhem a documentação a outras instituições de ensino, por 
meio eletrônico, caso solicitado pelo interessado; 

g) forneçam documento comprobatório de histórico escolar e de 
certificação do estudante perante o curso ao final de cada semestre ou ano escolar; 

O projeto determina ainda que, por ocasião de seu credenciamento 
ou renovação de credenciamento, as instituições de educação superior comprovem 
a adoção de política para gestão de acervo documental, especificando cronograma 
para digitalização do acervo, sua localização e pessoa responsável. 

A vigência da norma está prevista para 60 (sessenta) dias após a 
sua publicação como lei. 

O projeto tramita no regime de apreciação conclusiva pelas 
comissões, sendo esta Comissão de Educação a única chamada a se pronunciar 
sobre seu mérito.  

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em questão tem o grande mérito de contribuir para a 
transparência na relação entre as instituições de ensino e os estudantes e suas 
famílias. 

Adota uma concepção moderna e ágil de acesso a informações 
acadêmicas, administrativas e financeiras pelos estudantes ou seus responsáveis, 
favorecendo a harmonia nas relações contratuais com as escolas. 

Ao mesmo tempo, assegura a gratuidade de acesso a essas 
informações que, de fato, deve ser entendida como parte integrante dos serviços 
contratados às instituições de ensino. 

Finalmente, aborda questão relevante, no âmbito das instituições de 
educação superior, relativa à gestão dos respectivos acervos documentais. 

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do projeto de lei nº 
10.156, de 2018. 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2018. 

Deputado GLAUBER BRAGA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 10.156/2018, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Glauber Braga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Cunha Lima - Presidente, Rose Modesto e Alice 
Portugal - Vice-Presidentes, Aj Albuquerque, Aliel Machado, Átila Lira, Bacelar, Bira 
do Pindaré, Chris Tonietto, Gastão Vieira, Glauber Braga, Idilvan Alencar, Lídice da 
Mata, Luisa Canziani, Maria Rosas , Moses Rodrigues, Natália Bonavides, Otoni de 
Paula, Paula Belmonte, Pedro Uczai, Professor Israel Batista, Professora Dayane 
Pimentel, Professora Dorinha Seabra Rezende, Professora Rosa Neide, Raul Henry, 
Reinhold Stephanes Junior, Rejane Dias, Tabata Amaral , Tiago Mitraud, Waldenor 
Pereira, Zeca Dirceu, Aline Sleutjes, Carlos Jordy, Diego Garcia, Dr. Jaziel, Eduardo 
Barbosa, Felipe Rigoni, Lincoln Portela, Luizão Goulart, Marreca Filho, Professora 
Marcivania e Sóstenes Cavalcante.  
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Sala da Comissão, em 10 de abril de 2019.  

Deputado PEDRO CUNHA LIMA  
Presidente  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e de Cidadania, a proposição 
em epígrafe, de autoria do Deputado Ivan Valente, que “dispõe sobre o direito à 
informação dos estudantes perante as escolas e instituições de ensino”. 

Justifica o autor: 

O direito à informação é um dos pilares básicos da democracia em 
qualquer país democrático. 

Trata-se de direito assegurado pela Constituição brasileira nos 
artigos 5°, 216, § 2º e 170, inciso V, da Constituição Federal e que 
permeia todo o sistema normativo brasileiro.  

Desde a Constituição de 1988, tivemos vários avanços na criação de 
ferramentas e mecanismos para garantir o acesso à informação em 
nosso país, tanto na perspectiva do acesso a informações pessoais 
como no acesso a informações de caráter público. 

Como exemplo, podemos destacar a Lei de Acesso a Informações, 
Lei nº 12.527, de 2011, e a Lei nº 13.460, de 2017 que coloca a 
obtenção de informações relativas à sua pessoa como direito básico 
do usuário de serviços públicos. 

Nas relações privadas, tivemos o Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078, de 1990, que assegura ao consumidor o direito de ter 
informações adequadas e claras sobre os serviços que contrata, bem 
como o acesso aos registros e informações pessoais de sua 
titularidade. 

Apesar desses avanços na legislação, estudantes de todo o país 
ainda sofrem para acessar informações básicas sobre sua situação 
perante as escolas e instituições de ensino. 

Todo ano são registradas reclamações sobre a cobrança de taxas 
indevidas pelo setor privado para o fornecimento de documentação 
básica para milhares de estudantes em todo o país. 

Mesmo no setor público, não é incomum recebermos denúncias de 
que escolas estariam cobrando indevidamente para expedir 
documentos que comprovem a situação dos estudantes perante elas. 
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Mesmo quando não há cobrança, a burocracia e, muitas vezes, a 
desorganização viram obstáculos para a obtenção de informações 
essenciais para o exercício de direitos. 

Apresentamos o presente projeto de lei assegurar o direito básico 
dos estudantes a obterem informações e documentos que atestem 
sua situação perante a escola ou instituição de ensino, de forma 
rápida e simplificada. 

A proposta obriga as escolas e instituições de ensino a criarem base 
de dados com as informações relacionadas à situação dos 
estudantes, de maneira a viabilizar o acesso remoto pela internet ou 
por meio de aplicativo, permitindo aos interessados exportarem as 
informações para encaminhá-las em meio eletrônico ou mesmo 
imprimi-las. 

Deve-se destacar que a proposta não impõe aumento de gastos para 
os órgãos públicos, uma vez que as experiências recentes de 
informatização têm gerado grande economia para a administração 
pública, especialmente quando adotadas ferramentas de software 
livre, conforme prevê o projeto. 

Importante ressaltar que o acesso remoto às informações pelos 
estudantes, pais ou responsáveis também contribuirá para reduzir a 
demanda nas secretarias das escolas e instituições de ensino, 
diminuindo os conflitos e até mesmo a judicialização. 

Por fim, a proposta traz medidas para evitar os danos causados aos 
estudantes pela constante quebra de instituições de ensino ao 
determinar o fornecimento de documentação certificando a situação 
do estudante perante o curso ao final de cada semestre ou ano 
escolar. Com isso, o estudante de instituição que eventualmente 
encerrar suas atividades terá condições de comprovar sua situação 
para retomar o curso em outra instituição de ensino. 

 

A proposição foi também distribuída à Comissão de Educação, que a 
aprovou. 

A tramitação é conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento 
Interno. Por isso foi aberto o prazo para o oferecimento de emendas, nos termos 
agora do art. 119, I, do mesmo Estatuto. Todavia, nenhuma emenda foi 
apresentada. 

Sob o prisma de análise desta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, estabelecido no art. 32, IV, “a”, do Regimento Interno, nossa análise 
se circunscreve, considerando-se o despacho de distribuição do Presidente da 
Casa, à análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em 
conformidade com o que preceitua o art. 54 do Regimento. 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

No âmbito da constitucionalidade não temos restrições à livre 
tramitação da matéria, vez que a competência para a mesma é deferida à União (art. 
22, XIII e XXIV CF). Ademais, o Congresso Nacional é instância legítima para a 
apreciação de temas desse jaez (art. 48, caput, CF). Por fim, vale lembrar que a 
iniciativa da proposição também se coaduna com a previsão constitucional (art. 61, 
caput, CF). 

É oportuno destacar que a proposição está em consonância com 
princípios constitucionais como a publicidade e eficiência, previstos no caput do Art. 
37. Mas não apenas, a presente proposta complementa o dispositivo constitucional 
estabelecido no Art. 5°, XXXIII, cláusula pétrea, sublinhe-se, que garante a todos o 
direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular4.  
Também entendemos que a presente proposição está em conformidade com o Art. 
2055 da CF, pois o direito a informação pelos estudantes permitirá que possam 
exercer mais livremente sua cidadania já nos estabelecimentos de ensino. Trata-se, 
portanto, de proposição que tem a virtude de melhor colmatar a legislação ordinária 
aos imperativos constitucionais. 

Outrossim, no que diz respeito à juridicidade, a proposição não 
afronta nenhum princípio estabelecido ou observado pelo nosso ordenamento 
jurídico. Pelo contrário, busca estabelecer critérios ou parâmetros para o exercício 
pleno da cidadania por parte dos estudantes com acesso devido à informação. Por 
outro lado, entendemos que cabe uma emenda ao Art. 1º da proposição para 
aperfeiçoar a sua juridicidade. Entendemos que a remissão feita a Constituição 
Federal deve incluir o Art. 5°, XXXIII, dado que é neste dispositivo constitucional que 
se garante o direito a informação na esteira da proteção garantida por esta 
proposição. 

No mesmo passo, a técnica legislativa da proposição está de acordo 
com os parâmetros usualmente empregados em nossa tradição parlamentar. 

Nesses termos, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 10.156, de 2018 com a emenda em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Relatora 

4 Art. 5° XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; 
5 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10156-B/2018 

                                                      



20 

EMENDA 

O art. 1º, caput, do projeto de lei em epígrafe passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito à informação dos 
estudantes da educação básica e da educação superior, 
nos termos dos arts. 5°, incisos XXXII e XXXIII, 216, § 2º 
e 170, inciso V, da Constituição Federal.” 
 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Relatora 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda do Projeto de Lei nº 10.156/2018, nos termos do 
Parecer da Relatora, Deputada Maria do Rosário.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Bilac Pinto, Darci de Matos, 
Delegado Marcelo Freitas, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Enrico 
Misasi, Fábio Trad, Geninho Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, João 
Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Júlio Delgado, Luis Tibé, Luiz Flávio 
Gomes, Margarete Coelho, Maria do Rosário, Nicoletti, Pastor Eurico, Rubens 
Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, Talíria Petrone, Aliel 
Machado, Angela Amin, Capitão Wagner, Chris Tonietto, Coronel Tadeu, Evandro 
Roman, Gurgel, Júnior Bozzella, Lucas Redecker, Luiz Philippe de Orleans e 
Bragança, Osires Damaso, Pedro Westphalen, Reinhold Stephanes Junior e 
Sanderson.  

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2019.  

 
Deputada CAROLINE DE TONI   

3ª Vice-Presidente  
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EMENDA ADOTADA PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 10.156, DE 2018 

Dispõe sobre o direito à informação dos 
estudantes perante as escolas e instituições de 
ensino. 

O art. 1º, caput, do projeto de lei em epígrafe passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito à informação dos 
estudantes da educação básica e da educação superior, 
nos termos dos arts. 5°, incisos XXXII e XXXIII, 216, § 2º 
e 170, inciso V, da Constituição Federal.” 
 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2019. 

 

Deputada CAROLINE DE TONI 
3ª Vice-Presidente 

 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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